
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 "ÁREA REQUÍSETANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Delínan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

2 Ane Carine dos Santos Cardoso Assessor 2 1030-1

3 Fabian dos Santos Vargas Coordenadora 135-4

3-lNTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA,

durante o exercício financeiro de 2025.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

● Decreto n® 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia;
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●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

(Inciso I do § IMoart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias do Município de

São Pedro dos Crentes - MA, durante o exercício financeiro de 2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de materiais

de informática é essencial para atender às necessidades das Secretarias do Município de

São Pedro dos Crentes - MA, garantindo o bom funcionamento dos serviços públicos e

a continuidade das atividades administrativas.

As Secretarias dependem de equipamentos adequados para a execução de suas

tarefas diárias, como o gerenciamento de dados, o processamento de informações e a

comunicação interna e externa. A obsolescência tecnológica comprometería a eficiência

e a qualidade dos serviços prestados à população, além de dificultar a implementação de

novos serviços digitais e a integração entre os setores.

A aquisição de materiais de informática modernos também visa atender às

exigências legais e normativas relacionadas à transparência e informatização da gestão

pública, garantindo maior controle e fiscalização dos processos administrativos.

Dessa forma, a contratação da empresa para fornecer esses materiais é

fundamental para a melhoria da eficiência administrativa, aumentando a agilidade no

atendimento e garantindo a continuidade das atividades essenciais para a população, o
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que contribui para o desenvolvimento e aprimoramento da gestão pública no município.

6- PRÉ-REQÜISITOS NECESSÁRIOS

(inciso líl do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.
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7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

IT
ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES

Auto transformador lOOOVA01 35 UNID

Auto transformador 2000VA02 20 UNID

CPU com sistema operacional Windows 10 ou superior de

64bits, Processadores padrão Intel com desempenho de

processador 15 ou superior. Placa mãe padrão Intel com suporte

a processadores 64 bits, memória RAM DDR3 8GB ou superior,

SSD 240GB ou superior

03 25 UNID

Impressora multifuncional laser Jet Pro com Wi-Fi,
monocromática

04 30 UNID

Impressora multifuncional, tanque de tinta colorida, USB, Wi-Fi

(tipo Epson)
05 23 UNID

Microcomputador desktop com Windows 10 ou superior de

64bits, acompanhado com teclado, mouse, caixa de som, cabo de

força, Monitor de Led 19,5 ou superior. Processadores padrão

Intel com desempenho de processador 15 ou superior, Placa mãe

padrão Intel com suporte a processadores 64 bits, memória

RAM DDR3 8GB ou superior, SSD 240GB ou superior

06 61 UNID

07 Monitor LED 19,5 11 UNID

08 Nobreak 800VA 98 UNID

Notebook Intel core i3 8GB SSD 512GB Tela LED 15,6 ou

superior Windows 10 ou superior
09 16 UNID

Notebook Intel core i5 8GB SSD 512GB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 ou superior
10 16 UNID

Notebook Intel core i7 8GB SSD 512GB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 ou superior
11 02 UNID
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Xerox: Multifuncional a laser monocromática, função:

impressão, digitalização e cópia, com velocidade de impressão

de no mínimo 30 páginas por minuto; memória mínima de 256

MB; resolução mínima da cópia e impressão de 1200  x 1200 dpi;

frente e verso automático da cópia, impressão e digitalização;

tamanhos de mídias (papel) suportado para cópia e impressão

A5, A4, Oficio. Carta, bandejas e ADF; Alimentação do papel

250 folhas na bandeja de entrada; Alimentador Automático de

originais reverso (ADF) com capacidade mínima de 50 folhas;

escalas de redução e ampliação de cópia de 25% a 400%; 1-99

cópias contínuas no mínimo; Protocolo de Rede TCP/IP;

interface de Rede: STANDARD 10/100 Base TX, USB 2,0 USB

Host; Compatível com os Sistemas Operacionais: Windows
XP/Vista 7/8, Server 2003,2008; Scanner formato PDF/ TIFF/

JPEG; com capacidade de digitalizar em cor & preto/branco,

tensão de alimentação de entrada 115 ou 220V. Garantia do
fabricante de no mínimo 12 meses. MARCA SUGERIDA:

SAMSUNG, HP OU EQUIVALENTE.

12 05 UNID

ASSESSORIOS

Cabo USB para empressora l,80mt 70 UNID13

HD externo portátil 1TB 814 UNID

Mouse optico USB com fio 17015 UNID

Mouse optico USB sem fio 50 UNID16

Pen drive 8GB 85 UNID17

Pen drive 16GB 8518 UNID

Pen drive 32GB 35 UNID19

Teclado USB com fio 170 UNID20

Teclado USB sem fío 55 UNID21

ASSESSORIOS DE REDE

Cabo de rede 100% cobre Cat5e rolo c/ lOOmts 1022 UNID

50023 Conector Rj45 cabo rede CatSe UNID

Roteador wireless 4 portas 300MBPS 15 UNID24

Roteador wireless 4 Portas LANlO/IOO/lOOOMbps. I Porta

WAN 10/100/1 OOOMbps, 1 Porta USB 2.0

10 UNID
25

Switch d 8 Portas 10 UNID26

Switch d 24 Portas27 4 UNID

PEÇAS

28 SSD I20GB UNID40

29 SSD 240GB UNID40

30 SSD 480GB UNID40

7031 Fonte 450W UNID

32 Memória p/ computador ddr3 4 GB 69 UNID
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33 Memória p/ computador ddr3 8 GB 55 UNID

Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155 Todo o projeto novo de

ultra durable 4 clássico suportes para Intel LGAl 155 Geração 2

Intel ® Core Suporta terceira - Core i3, i5, i7

UNID

34 63

35 Processador core 13 34 UNID

Fotocondutor impressora brother 815736 4 UNID

Fotocondutor impressora brother 808037 4 UNID

Unidade fusora impressora brother 815738 4 UNID

Unidade fusora brother 808039 4 UNID

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°

311/2024, 318/2024, 319/2024, 323/2024. 327/2024, 331/2024 e 335/2024 cujos objetos

são contrações de empresa para fornecimento de materiais de informática.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações realizadas

pela secretaria solicitante, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)
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Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 853.388,50 (oitocentos e cinquenta

três mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para o

fornecimento de materiais de informática necessários para as Secretarias do Município

de São Pedro dos Crentes - MA. O objetivo é suprir a demanda por equipamentos

modernos e adequados para a realização das atividades administrativas e operacionais

nas diversas secretarias municipais, visando garantir a continuidade e eficiência dos

serviços públicos.

A empresa contratada será responsável por fornecer e entregar materiais como

computadores, impressoras, notebooks, monitores, periféricos e outros equipamentos

essenciais para o bom andamento dos processos internos, tanto no atendimento ao

público quanto na gestão de dados e informações.

Além disso, a solução abrange a garantia de qualidade dos produtos, a entrega

no prazo estipulado e o suporte técnico para a manutenção, caso necessário. Com essa

solução, as Secretarias poderão melhorar seus processos internos, aumentar a

produtividade e a eficiência no atendimento à população, bem como garantir o

cumprimento de normas e regulamentações que exigem a  informatização e a

transparência da gestão pública.
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11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso Vni do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.
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14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - possíveis impactos ambientais
(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § l°,do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

c demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de fevereiro de 2025.

//,(/ ^ ^

Delinan de Sousa Nascimento
Assessor 2
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SETOR DE LICITACÔES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 024/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

V
CONTRATO DE FORNECIMENTO N« 311/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA 4U DIGITAL E SERVIÇOS

LTDA - EPP.

O MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 4U

DIGITAL E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 21.982.891/0002-80, sediada na Rod

Governador Mario Covas, n° 256, Bairro Padre Mathias, Cariacica - ES, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Myllena Lira Xavier, portador da Carteira de

Identidade n” 0861133480 SSP/BA, e CPF: 009,949.685-23, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo N° 078/2024 e em observância às disposiçp€S.^||a Lei n° 14.133/2021, da Lei n°
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de ContrÉòy-^âfcorrente do Pregão Eletrônico n°

024/2024, mediante as cláusulas econdições a seguir enunciadál’^:‘f ,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

iíUCítjij
V. K

mpfésa para fornecimento de
Pedro dos Crentes -

ei^ft,4à| Referência, anexo aoV

1.1. O objeto do presente^êrmcí^cíe''Gbn1ráÈO*^'^
materiais de in

PREGÃO ELET^NfBÒ 1^^024/2^4. '

MA, conforme elk

ia. t’

umeira

mto '5;

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indepen^^^pe^jd^^j^s^^^;

1.3. Discriminação

nr. 'M.1—1 i

fl

ESPECIFICAÇÃO
Impressora multifuncional,
tanque detinta colorida, USB,
Wi-Fi (tipo Epson)

V. TOTAL,APRES MARCA V. UNITITEM QUANT

RS 948,00 R$ 4.740,00UNID CANON05 05

RS 4.740,00

VALOR TOTAL: R$ 4.740,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato 18/09/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério cia Administração, desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.740,00 (Quatro mil, setecentos e quarenta

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento'de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (fri:

documento fiscal corresporidénte. O pagamento será realizado ppr^eió:;(fe ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA. ̂ ^ ^  ■

5.2. A nota fiscal/fatura sêrã eíniÜáã pela

em inteira confoiWKiáde^iC;.^ ̂ ?exigçnci^^j^^

seguintes informá^Sès: "   '

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2, Indicação do * -t

5.2.3. Destaque, corifênfié éspeéíficK'1iâs'féfé'fíç"Õés'Ífib1Üéh^^ sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas Jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

%

dias contados da apresentação do

rr ;

plcécebiiiiento definitivo dos bens e

., acrescida das
5 ■.n.U

..W-f w> Tt: >●J
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cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nao ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a

alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

JL 5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes ~ MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgâo^Arrecadador, de qualquer tributo òu

contribuição determinada por legislaçãò-específíca, sendo quèè^©fÍTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos ém que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

iilíí;

m-

atualizado financeiramente-dèssé^ à -dáta préVistia para%‘págàméiító%té a data do efetivo pagamento,

tendo como base
● LlR'

rí;
’V,:íi,

1^' !Ís

fe f <1s.    '■ ●● ● Isi’

6. CLÁUSULA Hxfi -iSkyiafÜSTE

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando|s^^: orçamento estimado,
nos termos do art.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará’à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 'a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

●j
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

7.3. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.4. A repactuação deverá observ^. ó;intêrregno mínimo dé4

convenção ou dissídio.xoíétivo de trabalho ou equivalente, vig^tè fefoca da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumgntos:

7.4. Nas repactuá^^S suj^^uj

gerador que deu ’^lljo í última r^actuaçM

I  7.5. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item contrato, é direito da

CONTRATADA e afefáFÍÍ"ê5üíííBrfe'‘e^dnôMi'c^^ do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado

à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.6. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRÁTADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício (la atividade.

7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

íef!ÍH
ano, contado da data do acordo,

l".1:

ti' ;r
alljá partir da data do fatoc

m m

l
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.8. A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que Üixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuaçãaiíeiíiiiiâvamente, dentro do prazo acirria
f, ●ííí**

fixado, ocorrerá a preclusio desse direito. :w ,1»’

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomaremvfíbfigâfóriós ■poi''fòfçã dé^ihstfuíhehtbTegalí sentença normativa, acordo
lí (!.1 1!

coletivo ou conv^^ò
8. CLÁUSULA^TAVA - GÁÍtNTI.í^E

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual dá execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administraf|^tÍfi%'bpç‘ãp®'é^'|jifiâ^r^Si^.?h'^^'^Í^M

serviços. Isso serve para garantir o iiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque^a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se. imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

a.'kiy
●r

de bens, obras e
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ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1, Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixaçào de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por^Dj^1jfiá|)i de Sousa Nascimento,
Nomeada pela Portaria n° 041/2024.

10.2. A gestão do contrato^í^bem como sua fiscalização e atestòfdas not^í^scais ficará a cargo de

servidor designado pélò Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato fic^ájX^]p,9n^áv^U^.5^oígP^^|9'^i^JjneptO:;dos produtos, conferência
das quantidades enxonitof^^quafi^dê deles-;,,.,

10.4. O fiscal dd’|^nfratõ1info||nara;^ seuBs|peí^ieSil|mièni^oí̂ ab4Í"pa^ a adoção das medidas

âjti^'ãiMóMyéf^âár deòffão oú§rpv£feM qUe^trapá$$ê'sua competência (Lei n°convenientes, a

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela O contratado será

responsável pelos em razão da execução

do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DÁ

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Editai e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constaáte^^ifÈdital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusi.yamehte seus os riscos e as despesas d&i(?yr^tesi^^Óa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos“sfeé\dç6s feih'^etfeims xondiçõeS,''éonfbrihe especificações, prazo e

nota fiscal, na
local constantes íLgi.Jer^Jdie ̂ 'féíêpcia i;

; hós^sérviços;qual constarão as^^íiidíbâçõès rèf^tífès a: qúántidádès^'e ítèhá utiíizádòs

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

ou a terceiros em razão11.3.3. Responsabiliza^#!"'

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação; ‘

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para.a Administração

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prográLmã3e|,integridad^^^çpnfonne normas e

orientações dos órgãos^de Controle. yv.

12.3. § 2® A sanção prevista ineiso.J,..do,. capuL da Le^ 14.133/21 será aplicada

155 da Lei

,
1*' íi/ .●

exclusivamente p.ejla.vinfr^p admmistrati^^i.ide inqi^g^J do-paput do art.

14.133/21, quand^:||o iS^|]Mtife:^ átopo
i—..   _ . . _ .... .. .

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

●í
vV. .m

(trinta por cento) direta e será aplicada ao

responsável por quafqiíer dasTnfraçÕes á^mihisiSrivas pre^stas no aií. Í55 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso UI, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá

0 responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
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sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5® A sanção prevista no inciso TV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,

VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal. :

12.8. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do capiifed]^ih. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativarriente cOm a prevista no inciso II do câpüidoTe|erícl^^âffigo.

12.9. § 8® Se a mülta aplicada e as indenizações, cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela AdfniiiiStf^ãó“áò“còiitrâtatibi atêih-dá pòida-désse valor, a diferença será
'k---

descontada da

12.10. § 9° A apiiáí^i

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicai^, da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa dòtt^S^âti^ho^tpríÉò^dê^^^^iniz^dTás úiêis^^^óútado da data de sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta

de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

sêni cobia
u.^1

l"^arifSiÉr'prevMfes ncl^6ípilÍãi®te í^da’1^'^4.133/21 não exclui, em
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impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
I

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iUcitq^px^vistos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial; è, nesse caso, todos os efeitos áas: s,^^.ç^^liêádas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

dflt^ineâÍTdfe^ífò^dbínfelatãÀ^fe^éBKgaçtâ^ii cbúíole, de fato

r®4í^i|ffila '^fesa e a obrigatoriedade

ou de direito.sucessora ou a empresa

com o sancionadèpqbseFpaõs,cÍtti tõâos'4 ●íi!I.W■Vrt fiiíl)!'
de análise jurídica^f^^â '-:SF

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sancãQ^imfomy -feji^tyntualipdqs!;:Qa^4^p^^|at^yy.à8.sanções por ele aplicadas,
para fins de e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de inulta de mora não impedirá que a Administração'a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;
4
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12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da^ÉS^tt. 133/2021.

13.2. A extinção contratual^dèVérá ser formalmente motivada 1nd|i;ai^|'>!|gPproces administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 1/èHfÍcada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137_,,da:Le|-n®;14.'P§/^021

13.3. A CONTjEpMr^:^rec^2%e o^
administrativa pre^V&t

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dosi^CTÍpSÍc8ij^f^i^jÁfèíi3||íiS'^s;:dj|p|í|:|MTf

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainida devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

líti.- ●■u. -.

em caso de rescisãov.U

m MhrK

I
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nak mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® i 4.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n° 14.133/2021.

i

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.
s g..ír ? -.c●:i- ifl: !i. ■S.’ ’

-i^!^a^l8 de setembro de 2024.f. ;niíy

m.SI.-,' jT; ;'1 BIJ h\’ 0 |Í
üií

Jjfel-.i
iiííMe

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

■I art

ROMULO COgrai^RRUDÁ;

CONTRATANTE

j

MYI I FMA I IRA ' Assinado de forma digital por
IV» I i_L.LiNr\ uinn myllENALIRA
XAVIER:00994968 xavíer:oo994968S23

Dados: 2024.09.1912:20:20
-03'00'

4U DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ: 21.982.891/0002-80

SRA. MYLLENÀ LIRA XAVIER
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 078/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

318/2024, QUECONTRATO DE FORNECIMENTO N

FAZEM ENl RE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA E DA S SANTOS DIGITAL

NET-EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, bra.sileiro. casado, agente politico. portador do CPF

n“ 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa E DA S SANTOS

DIGITAL NET - EPP, inscrita no CNPJ: 30.418.167/0001-38, sediada na Avenida Raimundo Rocha,

n® 02, Bairro Setor Tavares, Sào Pedro dos Crente? - MA, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr. EHson da Silva Santos, portador da Carteira de Identidade n" 0263526220030

SSP/MA, e CPF; 019.911.103-08, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 078/2024

14. :33/2021, da LeLn® 123/2006, resolvem celebrar oe em observância às disposições da Lei n'

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 024/2024, mediante as cláusulas c

condições a seguir enunciadas.

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Confrataçãò de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de Sáo Pedro dos Crentes -

MA, confonne especificações, e quantitativos fistabelecidos np Termo de Referencia, anexo ao

PREGÃO ELETRÔNICO N” 024/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vdncula-sc ao Pregão Eletrônica, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de .transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

,  !

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT MARCAAPRES V. UNIX V.TOTAL

ül 03 UNÍD FORCELINE RS 143,00 RS 429.00Aulo transformador lOOOVA
Notebook Intel core i3 4GB ITB Tela

LED 15,6 ou .superior Windows lü
(tipo Dell)
Notebook Intel core i5 4GB ITB Tela

LED 15.6 ou superior Windows 10
(tipo Dell)
ASSESSORIOS

RS 2.209,99iO 01 ACER RS 2.209,99UNI D

R.S 3.11 1,0001 ACER RS 3.1 1 1.00UNlD

R$ 150.0014 10 UNID EXBOM R$ 15,00Cabo USB para empressora I.80mt

R$ 369,0015 01 UNID TOSHIBA RS 369,00IIP e.xtemo portátil 1TB

1PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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RS 19,9020 UNID GOLDENTEC RS 39«,C017 Mouse optíco USB com fio

10 RS 48,00 R$ 480.0018 UNID GOLDENTECMouse optico USB sem fio

10 UNID SANDJSK RS 27,58 RS 275.8019 Pen drive 8GB

10 UNID SANDISK RS 45.00 RS 450,0020 Pen drive 16GB

10 RS 44.00 RS 440,00UNID GOLDENTEC21 Teclado USB com fio

10 GOLDENTEC RS 102,00 RS 1-020.0022 UNIDTeclado USB sem fio

PEÇAS

RS 270,00 R$ 1.080.0004 TOSI-HBA28 Disco riftido HD50QGB
Fome 450W

UNID
05 GOLDENTEC29 UNID RS 240,00 RS 1.200,00

RS 452,0004 KINGSTON RS 113.0031 UNIDMemória p/ computador ddr2 2 GB

RS 1.269,0003 UNID BROTHER RS 423,0034 Processador inlcl cclcron

R$13J33,79

VALOR TOTAL: R$ 13.333,79

2. CLÁUSULA SEGUNDA " VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato 18/09/2024 e vigorará até 31/12/2024

e poderá ser pron-ogado, a critério da Adraiuisíraçào, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na formado art: i 07 da Lei n" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 13.333,79(Treze mil, trezentos e trinta e três

reais e setenta e nove centavos).

3.2. No valor acima léstâo incluídas .todas as .despesas ofdmárías diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm doUição orçamentária própria,

prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm ate 30 (trinta) dias contados da apresentação do

k
■  ,ii!?
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documento fiscal coirespondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF c outros), sc liouvcr;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto dc Renda relido na fonte, confonnc tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nonnativa da Receita Federal do Brasil n'’ 1.234 de 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o dest^ue deste imposto no coipo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza'dó bem òu serviçò; Havendo erro no documento de cobrança

ou outra circunstância que impeça a liquidado da despesa, ̂ ta fíca^ com p pagamento pendente até

que a CONTRATADA providendé as medidas isaneadoras necessárias, nao ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possivel atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
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de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno dc um ano, coutado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7" da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajusíamenlo de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice esiabeleeklo para reájustamento venha- a ser,extinto ou de qualquer fomia não possa

mais ser utilizado; será adotado, em subslituiçãpf o que \déf á: scr deíeDuinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc repaciuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio cconômico-
ílnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

7.3. O preço do contraio será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de
obra.

7.4. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,
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convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.5. A repactuação para fazer facc à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA c não poderá alterar o equilíbrio econômico c financeiro do contrato, conforme

c.stabclecc o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.6. A Administração não se vinculará às disposições contidas cm acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, dc pagamento dc paiticipação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham,sua anualidade resultante cm datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.8. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmcníe o aumentb de custos da mão de obrajdecorrente desses irísframentos.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos cu-stos, por meio de apresentação da planilha dc custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo conü-ato, até a daia da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRAT.A.DA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
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fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

ser\'iços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplcmenlo.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as parles estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamenle se a exigência de garantia é realmentc necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, .se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação d.e garantia, nas. çontratições é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, era geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras le serviços de engenharia, em que 6 edital pòde exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem essejiçncãrgo adicional êtti süáS:pfoppstás  dc pre^s,;bem como a desistência de

potenciais licitantes, cótín consequente restrição à'competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou cm parte, quando cm desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

lO.l. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleanc Fonseca Barros, Nomeada pela
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IÜ.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

iO.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 1 17. §2").

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que traía este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer iiregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios rcdibiíórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ediíáí e seus anexos;

11.1.2. Verificar rainuciosaménte, no prazo fixado^ a conlbimidade-dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

1 í.1.3. Comunicar à Contratada por escrito,, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, pafà que seja substituído, reparado ou cõirigido:

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital c seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada dc recursos, nos termos do art. 141 da l^i n" 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência dc alo da Contratada, dc seus empregados, prepostos qu

subordinados.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
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1 1.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1 1.3.1. Efetuar a prestação dos scr\'iços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo dc Referencia c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decoiTcntes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c

17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lci .n" 8.078, dc 1990);

11.3.3. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros cm razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, rcconslmir ou substituir, a suas expensas, no loial ou em parte, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte è'quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a exéóução do contrato, em cornpatibilidade cohi as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação è qualificação exigidas na íicitaçãò

11.3.7. Indicar prepòstóparáfepresentá-Ia durantea execução do dontrato;

11.3.8. E todas as obrigações clencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

U. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINl^TUATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao rSpoiisávcí pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12. l .3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.2. § f'Na aplicação das sanções serão considerados;

12.2.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

9

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso !, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

cxclusivamente pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do an. 155 da Lei

14.133/21, quando não sc justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.3.1. § 3" A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contraio, não poderá ser interior  a 0,5% (cinco décimo-s por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do an. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se jiLStifícar  a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VlII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem eoríS pelas irifraçÕêrâdfnifiistrátivas^jDrevistas nos incisos II. III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo .que justifiquem á imposição.de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) ano;^,_
'L .V ●

12.6. § 5" A sanção prevista no inciso FV^dõ caput do árt. 156j da Lei '14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VíT do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.
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12.8. § 7“ As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8*’ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

evcntualmcntc devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte.

12.10. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do ait. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso lí do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos ÍII e ÍV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou ü contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. ,

12.11. § 1” Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dá intiníação,' '

12.11.1. § 2** Serâo indeferidas pela comissão, mediaiite: decisão ftmdarnentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelaíórias ou intempestivas;

12.12. § 3*^ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n'* 12.846, de 1“ de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os alos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n“ 12.846,

de de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
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para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,

com o sancionado, observados, cm todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica previa.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins dc publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ccis) c no Cadasti-o

Nacional dc Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora, na forma

prevista em edital ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/2Í :

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.17.1. reparação integral do dáho causado à-Àdmimstração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso: dó prázo mínimo de 1 (uiri) ano dá aplicação dá penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade; ■

12.17.4. análise jurídica prévia' com posícionámentó conclúsivo quanto ad eumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PÒDERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n" 14.133/2021, c com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Editai;
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13.] .2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14,133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmenle motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no ari. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 1 15da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CL.ÁUSULA DÉCIMA QU ARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemehto por parte da

CONTRATANTE, salvo hos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES .a ,
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 124 da Lei n*’ 14.133/2021.

15,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas moinas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo çèlebfado entré as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do.contraio.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n“ 14.133/2021 e demais normas dc licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as nonnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n‘’ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decoirerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T da Lei
14.133/2021.

Para fínucza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado cm duas (duas) vias dc

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes - MA, 18 dc setembro dc 2024.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAípÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N** 024/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 078/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 319/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, E

A EMPRESA GDA SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF

n“ 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa GDA SOLUCOES EM

INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 08.281.458/0001-78, sediada na Rua Olímpio Vidai

Teixeira, n° 1150, Bairro Progresso, São Bento do Sul - SC, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. Glauber Eduardo de Souza Américo, portador da Carteira de

Identidade n° 6.393.239-6 SSP/SC, e CPF: 022.856.889-70, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo N° 078/2024 e em observância às disposições, da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o present^j^Termo de Contr^|

024/2024, mediante as cláusulas e condi^tó a segyir enunciMÉíS'^*

1. CLÁUSULA PRIMEJRÃ -objeto

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informátícai>^ãrl"^enâéi^âs^êòfèit^í^i^£l^l&áÉí^4o^̂ i^São Pedro dos Crentes -

MA, conforme 'IP Referência, anexo , ao
PREGÃO ELETECT

^rrente do Pregão Eletrônico n'

-iiiías»'

ps®' m-m!Êi .,
i mi

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação Wfmla

} I rai11

ESPECIFICAÇÃO QUANTI APRESITEM MARCA V. UNIT V. TOTAL

PEÇAS

Memória p/ computador ddr3

RS 99,97 RS 499,85.32 UNID4 GB YOUNGSHINXENG5

RS 499,85

VALOR TOTAL: R$ 499,85

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato 18/09/2024 e vigorará até 31/12/2024

e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n® 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEORO DOS CRENTES
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 499,85 (Quatrocentos e noventa e nove reais e

oitenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as deSpesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
(

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercíçio de 2024, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

|j,,^ias contados da apresentação do
èío de ord

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagtaento em até 30 4

documento fiscal correspondente.^Qipágamènto será realizado p

conta corrente da CONTRÁTADA.

5.2. A nota fiscal/fatura ^

inteira conformid

seguintes informações

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO

^  5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

II 5.2.3. Destaque,

INSS, IRRF e outros), se houver;
j

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela COInTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência òu alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem;ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

t:

cária, creditada na

imçtóo definitivo dos bens e em

za fiscal, acrescida das

ias

jgfaçias 1®^§> rldfi
'(!1{

m
â çfi: ... i ifes;!

>
)

ÜilSLl 1?A'

f sobre o faturamento, (ISS,LS nc)
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OU outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União; ''

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Ón

contribuição determinada por legislação'esjiecífíca, sendo qút

de efetuá-la ou não nos casosiérff qúe for facultativo.

5.6. Em caso de atínso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago sbrá

do efetivo pagamento.

Arrecadador, de qualquer tributo ou

TRATANTE se reserva o direito

m

atualizado financeirament^idesSe“a-‘€ã

tendo como base &.

6. CLÁUSULA

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplican
nos termos do art. 2.

^ta do orçamento estimado.
sWi-'í

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

r-%.
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

7.3. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de

obra.

7.4. A repactuaçào deverá observar o intWegno mínimo ano, contado ila data do acordo,

'mpresentaçao da proposta.

SM
ul

convenção ou dissídio çpletiw de trabalho ou equivalente, vigente à é^p(

quando a variação dos custos for decorrentó^d^mão^de obra^e^e^i^r vmculada às datas-bases destes

instrumentos.

7.4. Nas repactua^és s^iÜji

gerador que deu én§^o'a^última r^*áctuaçáò.

3:

icp^dm partir da data do fato
Ji J

:ei
V

itBB

7.5. A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

contrato, é direito'da

iSnceiro do contrato, conforme

disposta no item an^S^^y . 0
í. :>4> i

CONTRATADA e

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.6. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.7. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momeiitos

r.iatiiia:

erar o èquil 0 economico e
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.8. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação. |

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo» convenção
I

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.
ÍT:*?.!?;

7.11. Caso a CONTRATADA não soliêífó a repactuação,áfi^pgyamente, dentro do prazo acima
c

fixado, ocorrerá a preclusâ^d^Se direito
,  ......

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

gapientença normativa, acordo
●?

exceto quando se tomarei^dm A
.V> m

coletivo ou conve^jQ cq

8. CLAUSULA OfTAVA~G

VA
íi?

SSo
TIADE

i
8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

ntratações de bens, obr^ e
ISSÍlü

8.1.1. A AdministradiSi |á<m
■,u

serviços. Isso serve para garantir o fielcumprimento das obngaçoes assumidas pelo contratado,
çi-'-

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação é na minuta de contrato, para que

todzis as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado. ●'

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição à'competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.l

10.1. A fiscalização da execução do objÉ^i|s,erá efetuada por
pela Portaria n° 041/2024. ^

10.2. A gestão do contr^^'èM' como sua físcdização e atêãt<^^
servidor designado,pctó"Prefeito Municipal.

í5
Sousa Nascimento, Nomeada

^is ficará a cargo de

jbimenjofdos produtos, conferência10.3. O fiscal do contrato fícar|^ng^p(^|^elgm.^oj^p|n^|]^^»
das quantidades e rp.<pitor^3 qua «i ' ̂
10.4. O fiscal do^o^ati^mfoj^Sr a adoção das medidas

'  ̂ sua competência (Lei n°
èè':\^ F.

convenientes, a

14.133/2021, art. 117, §2°).

queer

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

^Uóicípal. O contratado será
I^Ks em razão da execução do

atendidas pela CONp|
f r lian 9}i'●

responsável pelos
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

a

contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valoij correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos^ observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
I

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir tod^lsMbngaçôes consta

assumindo como exclusiv^ehte^seus os riscos e ás despesas d^

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestaçãofdó^

constantes no Te^^d^^^r
constarão as indi^S'ês^^^tè^^uantiSâdes

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deoorrentés do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código datJjtj^fesmdc

11.3.3. Responsabili

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

■qiihji!

ditai, seus anexos e sua proposta,

@3^®e perfeita execução do

mè-éápeciflcações, prazo e local
ffinsr,M

Ki!:íOí
prativa nota fiscal, na qualm

mm.
ser a ru

1m
açüs;s<

Ü í«' lí í; ^
ão ou a terceiros em razão
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11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar; i

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1® Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;;

12.2.4. os danos que dela provierem par|^iAdministração Púb
12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoarrifinto de programa de ín

dos órgãos de controle,,

e, conform^^rmas e orientações

^s^^^in^q^I cj^^put do art. 155 da Lei

ilí!
iÜ;

¥ÍC12.3. § 2° A sanção prevista ir ;.r
exclusivamente pda^fr^p ac^nistrati

14.133/21, quando^^^
12.3.1. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do ait. 156, da Lei lí 133/21, calculada na forma

mè
lâ

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do^^
direta e será aplicada ao

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.
nií!

responsável por qualquer

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso m, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar á imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstes nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção
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prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, Vj VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
í

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.
í

12.7. § 6° A sanção prevista no inciso FV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.8. § T As sanções previstas nos inçw^ít lU e IV do capd
'm

f l56, da Lei 14.133/21 poderão serÓJl

aplicadas cumulativamei^eoffPÍ prevista no inciso II do caput

12.9. § 8® Se a múíta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

®peraá'^esse valor, a diferença seráeventualmente devido pel#5áãimimSra^o^'ao’‘ adbt%1

Sla^descontada da gar^^ pr

12.10. § 9® A apifé

hipótese alguma, a obrigação de reparação integralido daho causado à Administração Pública.

^4.133/21 nãop̂reviifes nom-, exclui, em

12.10.1. Na aplica^

facultada a defesa d(^

tó56 da Lei 14.133/21, será

ffi da data de sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § I ° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas.
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impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempiçe,;que utilizada com abuso do direito
tízr

para facilitar, encobrir ou dissimular-^è pifâtica dòs atos ilíí^®|^vistos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrii^giiiálf é^nesse caso, todòs os efeitos adas à pessoa jurídica

serão estendidos aòs seus administradores e sóciòs com poderes de administração, a pessoa jurídica

mm lo^ú cbiroole, de fato ou de direito.do-naeSmo Taano^com tèsucessora ou a empresa

com o sancionat

de análise jurídicáij

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo niáximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

●●5b. 1t'-r,

Ta'^fesa e a obrigatoriedade[Sei íos adil
Í45 «9 / fsâíi'.-‘j

f>

aplicação da sanção,

fins de publicidade

'.o
.'●1

íído^'áB^ê^^ú$ensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder.Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em editai ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção'unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.13 3/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;
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12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

1

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo^aôijEdital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do/áü?fe;’T38, inciso II, 133/2021.

■processo administrativo13.2. A extinção contraly^:-^’devèrá ser formalmente motivada
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;'^èrifrcada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da^

13.3. A CONT«
administrativa pre^fen^felMd^Êei tí

13.4. O TERMÕ' dE rescisão SERÁ PRECEDÍDo" De "iS.A?ÔrIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASÓ:

em caso de rescisãoD^irei

I IIj.-

13.4.1. Balanço dos Ifidos;u. j
   - y. ■ . " J I 'l' j

13.4.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
is

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos. -

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto nal^in® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n” 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

18 de setembro de 2024.nj
ií

A
ARRUOA:0282306S369

â
UL●Cl

li -
isi "^:tiÜRUDAW2823Ò

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
l

fwíj

GDA SOLUCOES EM Assinado de forma digita! por
GDASOLUCOES EM
INFORMÁTICA

LTDA:08281458000 I-tda:P8281458oooi78
Dados: 2024.09.25 09:21:11
-03'00‘

GDA SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA-EPP
CNPJ: 08.281.458/0001-78

SR. GLAUBER EDUARDO DE SOUZA AMÉRICO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

INFORMÁTICA

178
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 024/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 078/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 323/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA I. DE S. CARDOSO

PAPELARIA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF

n“ 028.230.65-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDC^O
PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ: 08.612.4^0/0001-03, sediada na Rua Alfredo de Assis, n° 48,

Bairro Centro, Riachào - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Isaac de Sousa Cardoso, portador da Carteira de Identidade n“ 114211399-7 SEJUSP/MA, e CPF:

728.233.561-34, tendo em vista o que consta no Processo administrativo N° 078/2024 e em observância

às disposições da Lei n“ 14.133/2021,.da Lei n“ 123/2006^
Contrato, decorrente do Pregão Eletrdfíicplin® 024/2024, mí®íi
enunciadas. ‘

1. CLÁUSULA PRlSiEIRA - OBJETO

Evem celebrar o presente Termo de

cláusulas e condições a seguir
,i0m●»

:i:'n

ãá^à^empma para fornecimento de

^^í^^o Pedro dos Crentes -
Referência, anexo ao

1.1. O objeto do presente?-
materiais de inf<

MA, conforme ^s|^^
PREGÃO ELEimNira

A

ca!&
2f

N

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independj^^^ã^^ m
■wis

1.3. Discriminação

ESPECIFICAÇÃO MARCAQÜANT APRESITEM V. TOTALV. UNIT
Auto transformador 200ÒVA R$ 459,00RS 229,50UNID KF02 02
Impressora Laser Jel Pro com Wi-Fi
(tipo HP)

R$6.155,00RS 1.231,00UNID HP04 05

R$ 1.728,00R$ 576,00MNVOXUNID08 Monitor LED 19,5 03

PEÇAS
Placa Mãe GA-H61M-DS2H LGA
1155 Todo 0 projeto novo de ultra
durable 4 clássico suportes para Intel
LGA 1155 Geração 2 Intel ® Core
Suporta terceira - Core i3, i5i i7

TM

R$3.845,28RS 480,66PC XPRESSUNID33 8
R$ 12.187,28
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VALOR TOTAL; R$ 12.187,28

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. 0 prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato 18/09/2024 e vigorará até 31/12/2024

e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$12.187,28 (Doze mil, cento e oitenta e sete reais e

vinte e oito centavos). I

3.2. No valor acima estão incluídas todas as déspesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta conttatação estão progra^
prevista no orçamento do Município, pafá à exercício de 2024®^

03 - SECRETARIA MUT^ÇIRiffi iQÉ ADMINISTRAÇAO «
04.122.0052.2006 - ̂ ntí^ção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA

em dotação orçamentária própria,

isificação abaixo:

ÃO MONETÁRIA.

dos da apresentação do

'^‘dem bancária, creditada na

5.1. O CONTRATMTJ^

documento fiscarl@®á^oníMitè! pagamOTto sérarêa
jconta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatr^i^âl

inteira conformidad^xura^

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
f  ●

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

to definitivo dos bens e em

^^SP^^ureza fiscal, acrescida das
m0 ;<ef ? I / m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc cobrança

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não oconendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

Jl^ na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa dc Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com 0 Município dc São Pedro dos Crentes - MA; ,

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a' retenção, com repasse ao Órgão Airecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada pof legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efctuá-la ou nãò nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

pre.^j^.ta^para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA-do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 iníerregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

coirespondeníe tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

atualizado financeiramente desse a data
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então ̂em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. |

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçao de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de JQ^dias úteis. iii

equilíbrio ec lômico-financeiro,

vinculada ao acordo, à

7.3. O preço do contrato será rçp^újadò para manut

mediante demonstraç^anSíffíca da variação dos custos contra||^

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de
PRSFEÍTÚm MUmCÍPÂL ÍIE

obra. mmÍS áTá-
M!;V

convenção ou dissraio coletivo de^^alho ou equivalente, vigente a epocaila

itado da data do acordo,

apresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da nião de obra e estiver vinculada às datas-bases destes

7.4, A repactuaçãBlItevql is@arMinte]

^  tj.

7.4. Nas repactuações^sSBs^ueíll

gerador que deu ensejo à última repactuaçao.

7.5. A repactuaçao para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.6. A Administração nâo se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria nâo trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

instrumentos.
nA4

yj’

lwí^^fêseracm!fâda a partir da data do fatoa primelmr ̂
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em lei, como valores ou índices obrigatórios de;encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.8. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
I

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá soIicitâí!á'!tepactúação a pa^í

que fixar os novos custos de^

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, n

7.11. Caso a COÍ

fixado, ocorrerá a'

I

iíiiS
“"*bmologação do acordo, convenção

fâÍÉ@Í^ategoria profissionalou dissídio coletivo de êmã

:»
dentro do prazo acimaliei

h f

ss^Eieito. in

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

p^entença normativa, acordoexceto quando se toi

coletivo ou convenç

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fíel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Alt. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

,vi0t:
í npÍTr

AM £

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978*000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



T

ESTADO DQ MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

garantia é uma medida adicionai de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicionai em súas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos. ’

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante. b)

desacordo com as especificações

^o de 10 (dez) dias.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, qu em parte, qt®^

constantes neste Termo de R,ÇfçEêiíêíá e ha proposta, devendo s

a contar da notificaç^dCcontratada, às suas custas, sem prejuízo®âp!^ão das penalidades.

10. CLÁUSULA M<Ii

10.1. A flscalizaç^p^ex
pela Portaria n°

10.2. A gestão

servidor designado pelo Prefeito Municipal. ;

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e
10.4. O fiscal do

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

o .y
11

Nascimento, NomeadalU]e

iMm (i m
flscsnsaç

H®
t^^fiscais ficará a cargo de:eilO si:o! ei

U*.i'

|)ara a adoção das medidas
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Conlratanle:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado; a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para ílns de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/scrvidor cspecialmcnte designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do pt. 141 da Lei n" 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

ílda.Cbhtràtad^ dè seiis:.empregados, prepostos oudano causado a terceiros em decorrênCíã de

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações cdÜStantes no '

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

^ objeto e, ainda;

11.3.1. Efetuar a prestação dò.s^étviçosjem perfeitas condições, epaformç.^specificações, prazo e local

constantes no Ternio de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei n" 8.078, de 1990);

1 1.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirciamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

/

seus anexos e sua proposta,
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11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante ioda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para reprcscntá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

^  12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12. l. 1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto'

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que-delaproviefem p'IÍ'a a Admihtátração PúblicaV^

12.2.5. a implantação ou o apeifeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

V*

JL^ dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A sançãõ preyista no. inciso T,-do .^puf dò-àrt,iT5Í^’í da Lei 14.133/21 será aplicada

inciso I do caput do art. 155 da Leiexclusivamente pela infração administrativa de prevista no

14.133/21, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3“ A sanção prevista no inciso li, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/2Iscrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando nao sc justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos. j

12.6. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infiraçôes administrativas  previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o respc^áyel de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indjrê®^.,todos os entesa
m

wos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seisj^(»i ti m

12.7. § 6° A sançãò prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

Poder Executivo, será de
:í.

a^duaanálise jurídica e observai^-á'' s

competência excli|

12.8. § T As san^

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8® Se a mu

eventualmente devid

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicíalmente.

12.10. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (<^inze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de
i  . . . . ..

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

i 14.133/21 poderão ser

iores ao valor de pagamento

Ite^^^Ssdesse valor, a diferença será
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defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § 1" Na hipótese dc deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da> intimação.

12.11.1. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fiindamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

^ ̂  12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o capul do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo dc lenicncia previsto na Lei n” 12.846, dc 1° dc agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei: 1:4.133/21 ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos-lesivos na Lei n" 12.846,

de r dc agosto dc 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competenté definidos na referidâ Lei:

12.14. A personalidade jundiba poderá ser desçon^^rada sémpee, que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir oii dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos,seus administradores, e sócios com poderes d® administração, a pessoa jurídica

empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, dc fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo rháximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em editai ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

sucessora ou a
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outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17. l. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Adpimisíração.m^ situaçõ,es, gfçvistas no inciso I do art. 138 da

Lei n” 14.133/2021, e com as cóijlçquêndias ,indiça||s Áp; Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no termo de Referêncra, ánexp:aó Édifàl

13.1.2. Amigavelmènte, nos termòsdo art. 138, inciso lí, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção conu-atual deverá ser formaímente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONT|4TADA o direito, à prévia, c ampla, defesp, verificada a ocorrência dc um dos
motivos previstos no áit,,137 da Lei h?xS.13V2021. '  ■

13.3. A CONTRATADA reconliece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

f
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14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMAiáíüBUCAÇÃO

17.1. Incumbirá à COyjíRiS^ANTE providenciar a publicaç|^p^|||
Diário Oficial, de acõfdo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÁ"-FORO. ' ~
1

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de setembro de 2024.

"liPU-nv.

iííÍKI

(mento, por extrato, no

Assinado de forma
ROMULO COSTA jigitai por ROMULO
ARRUDA:02823p COSTA
65369 ARRUDA:0282306S3

;  9
6

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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ISAAC DE SOUSA ;
CARDOSO;72823356134 oedos: 202<i.o9.is i3;38«8-oitxr

í. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ: 08.612.410/0001-03

SR. iSAAC DE SOUSA CARDOSO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA7

CPF: 522.193.483-34
PORTARIA N" 041/2024
FISCAL DE CONTRATOS

A

TESTEMUNHAS:

CPF:^J2^U7?Z^ (.Or

2 yhiirl\ ±í3
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 024/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"078/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 327/2024, QUE FAZEM ENTRE

SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, E A
EMPRESA MAPPE BRA.SIL LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF

n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MAPPE BRASIL LTDA -

EPP, inscrita no CNPJ: 13.266.239/0001-50, sediada na Rua Brigadeiro Rocha, n° 1634, Bairro Centro,

Guarapuava - PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sérgio

de Andrade, portador da Carteira de Identidade n® 4.240.036-0, e CPF; 584.950.969-00, tendo em vista

0 que consta no Processo administrativo N° 078/2024 e em observância às disposições da Lei n

14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n“ 024/2024, mediante cláusulas  e condi^^;^^guir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OWÉTO

o

'■f.j

;n\

%sa para fornecimento deI.l. O objeto do prçsent^Termo de Contrato é a Contratação é
materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes -

ermo‘="de Referência, anexo aoMA, conforme
PREGÃO ELETRíSfcQMi

!ÍJ

1.2. Este Termo
vencedora, independentemente de transcrição.

IT
& M B

aç^tíg

Díl

WLBV jm

eg
.

j^JÈíÒ preâmbulo e à propostan

1.3. Discriminação do objeto:

QUaW I APRES I MARCAESPECIFICAÇÃOITEM V. TOTALV. UNIT
CPU com sistema operacional
compatível com Windows 10 de 64bits,
Processadores padrão Intel com
desempenho de processador 13 ou
superior. Placa màe padrão Intel com
suporte a processadores 64 bits,
memória RAM DDR3 4GB ou
superior, modelo da capacidade 1TB
ou superior.

03
R$ 2.160,00GPGOLD RS720,0003 UNID

R$ 2.160,00

VALOR TOTAL: R$ 2.160,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

SIAPTE BRASIL
LTOA:l 32662390 LTOA.m«íM9oooiM
00150

AtsJnMlo de forma (Uglu

Oadoi:202409.1911ÍI
●oroo'

l par
MAPK UtASU.

í
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato 18/09/2024 e vigorará até 31/12/2024

e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 2.160,00 (Dois mil, cento e sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impóstos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação. \

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercíbio de 2024, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material^^.era3anente

S. CLÁUSULA QUINTA - PAG^MiÍtÒ E CRITÉRIÒ^^pJUALIZA^P MONETÁRIA.
5.1. O CONTRATAN^^ftíizará o pagamento em até 30 (triíií||i^'^Í^̂ ^Ks da apresentação do

documento fiscal correspondente. O p^amento será realizado ppr meio de ordem bancária, creditada na
MUNltlPÂí DB

conta corrente da CONTRÁT
ãm

5.2. A nota fiscal/M^

inteira conformi^de com as exigências fêgais, especiaímente

seguintes informações: ^

5.2.1. Indicação doni

5.2.2. Indicação do

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRP e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

;sa~.¥
i»*-

ilaa
en^defínitivo dos bens e em

e natureza fiscal, acrescida das

aTt' .1

as

lítf

êíõ
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t

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobr^ça

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal,
I

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. '

5.5. O CONTRATANTE fará a reteqçâciii^õm repasse ao

contribuição determinada.poFlè^síação específica, sendo que a

de efetuá-la ou nâo'nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de^pá^gSii

atualizado fínanc^

tendo como base

r

ví

ecadador, de qualquer tributo ou

se reserva o direito
ip

^ i-i-

^^hJbifea, 0 valor a ser pago será

do efetivo pagamento.
7

1

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Após o inteire^
reajustados, aplicand&

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste. í

6,3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

preços iniciais poderão ser

“■^'‘^raâffiráata do orçamento estimado,
CÒTÍIal
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6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

7.3. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual .a proposta estóá vinculada, para os custos de mão de

obra.

7.4. A repactuação deY.erá^"dbsérvar o interregno mínimo de í‘ {lan;}

Í-- ■■ íH

ado da data do acordo,?OÜ.t

OU equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,
TLÍPJÍ MÚmaPAí

orrentg^^m|g^e

,1^#' T,..
T. XT ^ M.
/

[ada às datas>bases destesr VI1 I4|r5
.nj

I£, \zi''Sã .iSI j;w■t in

a a partir da data do fato.4. Nas repactuaçoes subsequentes a primeira, a anualidade sera con

convenção ou dissídio coletivo de trabalho
P[

quando a variação cu^^ for

instrumentos.

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.5. A repactuação jpofe, ^ .

disposta no item an^or e que vier a ocorre

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.6. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

i

o, respeitada a anualidade

t“a vigência do contrato, e direito da

G0cn? í> a ÍRi
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princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.8. A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactúação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contraíuM subsequente, ou até a data‘ do

encerramento do contrato, caso não hajtf pfõrrogação.

7.11, Caso a CONTRAT^A "não solicite a repactúação tei^^iiv

fixado, ocorrerá a pfeclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão#p# ocIsMo dá'íe^á

exceto quando s

coletivo ou conv

<tí^4ís

entro do prazo acima

ãçífâf áé%yhfei'cie(s^ â
mm

ftàò^pfevistos na proposta inicial,

normativa, acordo

L  8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

_ , , ̂  ^ . .     ~ j u

0.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestaçao de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

8.1. Não haverá exig^^ laixo justificadas:
Mm
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Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garaptia

seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou eiii parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo^da aplicação das penalidades,
.-ijijít.j

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO. m-.«j,

Ifimento, Nomeada10.1. A fiscalização da execuçlq^db' objeto será efetuada por DeUÍ^ de
pela Portaria n° 041/20241^''"^ - ■ 1

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

!ü'.

designado pelo

10.3. O fiscal do ccSíí^to^j^i^á^^n^sávGlrJEt^^a^^p

das quantidades de^"

servidor

mn
ÜÉbO

7

foíí^ra a s^is supé^ifei^

D£
^]6^os produtos, conferência

10.4. O fiscal dd^^t^o~E a a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão oq providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exi|

atendidas pela COm^

uiiHifi.r:'.!::
deverão ser prontamente

o^^muhicipal. O contratado será

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

SiX

1

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ̂OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA. :

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

I
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, rep^arado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contra^^, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
●!

ií.-eyiR»'

11.3. A Contratada deve cjimprif todas as obrigações constantes tíó

assumindo como exclusívamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

anexos e sua proposta.m

11.3.1. Efetuar a

constantes no TeB®;#dF^Rerer

●Mõ-
3S 4

^cificações, prazo e local
e

e seus? rll^^tiva nota fiscal, na qual

e;
■■

constarão as indicações referentes a: quantidades eiitens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabili^

17 a 27, do Código A

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

irdo com os artigos 12, 13 emx< I'4
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todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durantCia execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo íécnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela proviereç^^ara a Administração

1

normas e orientações12.2.5. a implantação qu^-o^erfeiçoamento de programa de ini

dos órgãos de controle. PMfimmã mumapÂi n':
.3^

3kl4.133/21 será aplicada

|)Ut do art. 155 da Lei

^ÃÇiso

14.133/21, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave.

.m yM.Êi
daita o. c Kf.m 1*21 MTêiisã:ia

exclusivamente pet^

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

  nem superior a 30%

(trmta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e sera aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, FV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar á imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do càput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

uÍSh^'í
uenc

íijm © 091 írn-
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e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de pepalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem;a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

g^Òt^órgào do Poder Executivo, será deanálise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplica» IZ,';
Itu

competência exclusiva de secretário moiiicipaL ,.

12.8. § T As sanções prevIstaô-TÍds incisos I, líT e IV do caput dô"ÉÍ>;;4|ê

9/^'

3;»

.133/21 poderão serÍF-n»'

aplicadas cumulativámente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.9. § 8° Se a multa apfríiad£f"^^s*liíâéáièá^

eventualmente de|

descontada da ga^

12.10. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nao exclui, em

hipótese alguma, a obiigajâardeL.

12.10.1. Na aplica^^%^'fôf

ii.'
iperiòfes ao valor de pagamento

íflessfe valor, a diferença será

s
■iüii if,

p^M( isiraçao 3a

aa^e^raa íS^rácobmdajiffieill™^.

inistração Pública.

êàftÃSó da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 0 licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, 0 licitante ôu o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

%émmi riTílMl311.iru %:!
iiasnr
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12.11.1. § 2® Serão indeferidas pela comissão^ mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cirico) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1, interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
i

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações
i

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846,

de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida X^L,;,

12.14. A personalidade jurídica poderá ãeir desconsiderada sêisà5tò^4ue utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir oqL..-dissimular a prática dos atos ilícitòsIJ^evMtQ^d^Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão'patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seusíi^dfmníamddtês^e^ociòs^èofíf p^dèreâ dé^dramistraçâo, a pessoa jurídica
-'PI

sucessora ou a em^^sa ̂ o^e
iiFn .Itf

le, de fato ou de direito,
 (IL

:óríê, ̂^'arfípfe^defesa e a obrigatoriedade, °^Wõdos 0#caso5^^c

f ^
com 0 sancionadoPí lol

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Ex&^ úteis, contado da data de

^é^ções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Enipresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

:o ;-:t

aplicação da sanção,^

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
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12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante' ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

JÍ39 da mesma Lei, sem prejuízo daLei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas
baplicação das sanções previstas no Teró® dê Referência, tal;

m
13.1.2. Amigavelmente, ngs^tetíriòs do art. 138, inciso II, da Leí^u||>^lf^^PPr

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRAT^^:^^^^'^'
motivos previstos ^

13.3. A CONTRM»Af#íea

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

.,«5 íp»

ü

a ocorrência de um dos

,mE5?
W.V em caso de rescisão

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES

l J.4.1. Balanço dos eventos contraiuaisja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em le5.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERÀÇÔES.
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

I

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

^SM*Pe
i

y 18 de setembro de 2024.m s

.. Assinado de forma digital
V ‘iV

mmI.

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
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PREGÃ.O ELETRÔNICO N“ 024/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 078/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 331/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA MRO SOLUCOES EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito nq CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF

n“ 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MRO SOLUCOES EM

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 28.056.295/0001-37, sediada

na Avenida Um, n° 4, Bairro Planalto Anil I, São Luis - MA, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. Marcelo Rezende de Carvalho Rios, portador da Carteira de Identidade

n° 079087492023-7, e CPF: 919.175.653-72, tendo em vista o que consta no Processo administrativo

N° 078/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14^-i^^^l, da Lei n® 123/2006, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pré^ll^Srônico n° 024/2024, mediante as

clausulas e condições a seg^c- enüiiciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presenteí>TèniS)'‘M'fe6nâ^á-^‘^lí

materiais de infq^ãtic^^r
MA, conforme esWÊQÍmàtòesÍ4.

ii?.>

PREGÃO ELETROTÍICO N“1)2«2Ô24,

1.2. Este Termo de Contrato vihcula-se ao Pregão Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposU

vencedora, índepend|^

1.3. Discriminação do

m
●iSijiá'

âPénljp^a para fornecimento de
.ü!

i^âo Pedro dos Crentes -íé ler
?ê'
icupe Referência, anexo ao

:] r .-i
titá

iji*

KTsin!lE»t',

,Ürr w ã/f, fISt;

ESPECIFICAÇÃO
Microcomputador desktop, com sistema
operacional compatível com Windows 10
de 64bits, acompanhado com teclado,
mouse, caixa de som, cabo de força.
Monitor de Led 19,5 ou superior.
Processadores padrão

V. TOTALQUANT MARCA V. UNITITEM APRES

R$ 999,77 R$ 4.998,8507 05 NUBTECUNÍD
desempenho de processador 13 ou superior.
Placa mãe padrão Intel com suporte a
processadores 64 bits, memória RAM
DDR3 4GB ou superior, modelo da
capacidade 1TB ou superior.

Intel com

R$411,00 R$ 4.932,0009 No brcak 600VA 12 SMSUNID

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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R$ 9,930^

VALOR TOTAL: R$ 9.930,85

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato 18/09/2024 e vigorará até 31/12/2024

e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.930,85 (Nove mil, novecentos e trinta reais e

oitenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR^i

4.1. As despesas decorrentes desta cohfrátàçâo estão progri

prevista no orçamento do M.uíúcfpio, para o exercício de 2024, â

em dotação orç^entária própria,

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

4.4.90.52.00 - Equip^en

5. CLÁUSULA ÔWJM

enta
mmÁ ●1

O(j||AWN

í:ii-

ÇÃO MONETÁRIA.

(trmta)^ias contados da apresentação doreíiz^a o pagániento

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

i-iíw

5.1. o CONTRATX

conta corrente da CO

5.2. A nota físcal/faturatórawmfí

4 ífTj n
ap^^re^Éirllnto definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

.1yj K í--X.D

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av.Car>aS.102,Centfo.SaoPedrodosCrentes-MA,CEP;65978-000 .
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixjo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira;

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa' de Débitos jui®

inclusive com o Municípi(j4e^ Sâó'Pedro dos Crentes - MA;

!

^Governos Estadual e Municipal,

X->J
'A

5.4.3. Apresentação'de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa déW<

5.5. O CONTRA^

●11

^^tea^o, ^ tributo qu
contribuição det^ííiiifaâa"^l»le^âÍé^o e^cífíc^èenâo‘-^§É: a®ÒàTlè^ftNTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultatiw.
5.6. Em caso de a

atualizado financeirÉlleá^^*”’ ‘ -

jca, o valor a ser pago será

l^^data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice EPCA do mês anterior ao, pagamento da parcela.

■MA m■V iiiiífr
■sxiy

l

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,
nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

I  t

6.3. No caso de atraso ou nâp divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará^à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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correspondente tào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7.0 reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO É REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restaljg^cimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será dé30 dias úteis.

7.3. O preço do conüratO" será repactuado parà manutenção do/^i

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coIetiv^,.p^ao ̂ pídi|:^^^vb ^^cujj^^para os custos de mão de

áe 1 funÇ“an§''"contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta,

quando a variação

instrumentos.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.5. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.6. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

b econômico-financeiro.

rí <1

o íntèifegno Ihiríimõ
i'~y.

7.4. A repactuação" Qi

RÜ^ulada às datas-bases destes
mü
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trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de: encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.7. A repactuaçâo poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.8. A repactuaçâo, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra!decorrente desses instrumentos.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou .^ebtfpça normativa que fundamenta a

repactuaçâo.

7.10. A CONTRATADA.deyera'sòÍicitar a repactuaçâo  a partir

s?.

l

it
o acordo, convenção[lolò]

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato,#até ^(feíga^líí^^feiÁmtói^subsequente, ou até a data do

encerramento do ^Tl^a pr
CÒW>’]RÂTÍSa ̂áíb^olicifti' a re

W /

dentro do prazo acima7.11. Caso a

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inc^lusàGíipeifioo^^

exceto quando se tórnlíÉfíjâíbá^

coletivo ou convenção coletiva.

evistos na proposta inicial,

ííi^OTÍftentença normativa, acordo
m v?3

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras'-e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplementò.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no; edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 ■

® www.saQpedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque,a

garantia é uma medida adicional de cautela que, sc imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição à»competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos. ;

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da. emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante. j)il

9.2. Os bens poderão ser^pjeitadòs, no todo ou em parte, quan,dptçto^ ^

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser'sü®iwídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar

com as especificações

da notificação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉe mFI
I2®

j§g^tgeto
Ljí.’'

10.1. A físcalizaç
pela Portaria n° 04172024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. o fiscal do co^ 
das quantidades e mónííorá^ qüSídáde%eíes!

10.4. O fiscal do contrato informará a seus supériores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal. O contratado será

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).

10.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicás

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração (^u

Nascimento, Nomeadae:
lYíSi

l

*r:irr.
í'iKil1=

dos produtos, conferência9a
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de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. Sào obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondenÇ^  ao fornecimento do objeto, no prazo

âém cronológica para cada fonte
.<\n

e forma estabelecidos no Edital e seiís-'‘anexos, observath

diferenciada de recursos, np^;:termòs do art. 141 da Lei n® 14.
-..● ●Ijl.irl-'

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vincq|a40S?^^^^^i6 à^^fés^títe«»®Mddê<^éní^tíá, bem como por qualquer

^pregados, prepostos ppdano causado a S€iciã :i
9l:

íiwsubordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir, todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua propost^,

boa e perfeita execução doassumindo como excJlusivame

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

Íé£.''m m

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei|n“ 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato; j:-

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução pu
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de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante á execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contrat^-;

12.1.4. declaração de inidoneidade4)^aíibitarou contratar.

12.2. § 1° Na aplicaçãp.^dãs sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a

r-rr:/á-^
-..●jir

srfpi'.‘-«NrruitU* H

ií

reto i!i mm
ÍPMÊSiiSíiiÇllÇi

Í* mlíi) rn,m
ilim

I i12.2.3. as circunst aten   . anOeS :b.T
-Üs? &:ir# il

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 ●y
iü!®--

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de contro||| i 1.fff ?!r.4
ft12.3. § 2® A sanção prevís^ta no in^so í, do caput

IJ:<.

”artf"'fíÇ'Sa‘Xei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar ^ imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do cuput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do câput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e Vn do caput do referido artigo que justifiquem  a imposiçãq^^.penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133Í^1, e impedirá o rdsH

da Administração Púbiica,,dir€ta 'é indireta de todos os entes fe

anos e máximo de 6‘^seis) anos.

12.7. § 6° A sanção previâ'tamÒ"mâ^ò-'^f âó^câ

ivel de licitar ou contratar no âmbito

o mínimo de 3 (três)
jj

mí

133/21 será precedida de

Poder Executivo, será dem
mm !<■.k...

analise jundica e ^íífcgerv
i: r3a s rei1

íi
competência exdu^^'á#^OT

N
'

lunic^l. HÉ.rj.ü

12.8. § 1° As sanções previstas nós incisos I, lU  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cu

12.9. § 8® Se a muM dioada^^sasNndeRiza#^
77T. I íiff yi =h.i.k:ntó

ires ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

nveis

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.10. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. ;

I2.I0.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
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OU 0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda broduzir.

12.11. § 1° Na hipótese de deferimento de pet.'.i a':' ae produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de lepiência previsto na Lei n“ 12.846, de 1® de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial qüe inviabilize a conclú^^^$puração administrativa.

12.13. Os atos previstos cpmoltiÊàçÕes administrativas na Lei |!ÍÍ'33/2;liiòu|^^&tras leis de licitações

3f=

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de r de agosto de 2013, sâãò aí&tWàÕs^^jül|àdo^bdhjifellinMi^'1iHÁnésifios autos, observados o rito
‘x-fxcII lám

Pa●i?lí 1 t»;

procedimental e a'i^^^ncK^tçonffi

12.14. A personaÜi^fe4^^í'ca"^â^^íá seMescofi

et :e
3Mr

;e: ●ü●1': ,

pe'iàtilKada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

::{ies^^^Q^:;tcdos ;o^ief^]^^isançgies, aplicadas  à pessoa jurídica
■’ T. .● : iL'í i'í

'"^inistração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direitp,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

'ii
derad :mOTe

provocar confusão

serão estendidos aos
i,

12.16. 0 atraso injustificado na execução do contrá-to sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração, a
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converta em compensatória e promova a extinção’ unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ●"or iratado perante a própria autoridade que aplicou^a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado a Àúniinistraçào Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) itios da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VÜI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação dp licitante ou contratacÍq,)f ',implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável:

13. CLÁUSULA DÉÇIMA^TERCEIRA - EXTINÇÃO. '[iüilg U!

13.1.0 PRESENTE TERMO DE ÇQHTJ^'

13.1.1. Por ato un||j;gyal ^^cnto^^dmijpw||®a|^^çõ^^
“ 14.133/20:^

aplicação das san^ê^spi^ite: rítÉfCTmo “

OP SE X
*5

Lei n
no inciso I do art. 138 da
ma Lei, sem prejuízo da

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso n, da Lei n® 14.133/2021.

13.2. A extinção contram
assegurado à CONTÍ^^^
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. llSdaLein” Ti, 133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SER.Ã PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORh^E O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; .

rocesso administrativo
fada a ocorrência de um dos

'Trrrr ei

13.4.3. Indenizações e multas. '

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

fede p
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14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Cor4' ato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contrati

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QULVTA - ALTLiLACÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n® 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o l’miíi de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por centc) do vaio ■ :i! :ia; atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ̂ DOS C 4SOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 14.133/2021 e demais normas de licitacÕes - r.citratos adra|®5ativos e, subsidiariamente, segundo

as normas e princípios gerais dos contratos;

17. CLÁUSULA DÉCIj^^SÊTÜMA - PUBI. ÍC AÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE proviuericiar a publicação deste instrumento, por extrato, rio

Diário Oficiai, de acordo ■

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - para dirimires litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam sei compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Temio de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em orde:n, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 18 de setembro de 2024.

b alegação de inadimplemento por parte da

.■G

í:^í3<n..

ftÜlVlÜLÜ CÜS f A Assinadodeíorma
diqltal por ROMULO
CÜSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:C23'^JQ
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFETiO MUNICIPAL

CONTRATANTE
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MARCELO REZENDE DE

CARVALHO RIOS:91917?6‘^37Z

MRO SOLUCOES EM TBCNOl C'OiA DA INl-ORMACAO LTDA  - EPP
CNP.I: 28.U5Ó.295/0001-37

SR. MARCELO REZENDE DE CARVALHO RIOS
RESPONSÁVEL 1 l-OAL DA CONTRATADA

Assinado de forma digital por MARCELO
REZENDE DE CARVALHO RI0S:91917565372
Dados; 2024.09.2414:30:37 -03'00‘

/I /

<  .' Uíf/ÍM'-
DELINAN SOUSA NASCIMENTO

CPF: 522.193.483-34
PORTARIA 041/2024
lOSCAL DF CONTRATOS

^EMWHAS: ^

L '&,'UTLL L/i.à^b /íay-j<2 7 '"/:c iuó,o CPF: úé

CPF: áJJ . ^ Sí■/d^

d
-ó » 9L-c'*
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 024/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 078/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N** 335/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - ME.

MA, E A EMPRESA R7 DIGITAL

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 0Í.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF

n“ 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa R7 DIGITAL
INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA - ME. inscrita no CNPJ: 20.788.809/0001-37, sediada na

Rua Jose Abreu, n° 515, Bairro Canto, Florianópolis - SC, doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo Sr. Ruam Fernandes Gomes, portador da Carteira de Identidade n° 485701-7

SSP/SC, e CPF: 055.693.779-13, tendo em vista o que consta np Processo administrativo N° 078/2024

e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, 123/2006, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregào EletrôrnCiÒl#õ24/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciad^.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.l. O objeto do presente Térmo '(Íèfehttô^’^'á empresa para fornecimento de

materiais de ínfojl^^tica pgrai-i^p^er a;^iÉ^re^i^á^^il^u|^c|i|íorf9^e MSão Pedro dos Crentes -

MA, conforme espoçifíò.^"ps :;:%,,g^ntit^^bs ^gábe|ecidós' |j^^^ermo .de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÒNÍCÒ #024/2024.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independ€pten)tep|^;'de:1í^enqâpi

1.3. Discriminação dapBjêtÓ
Éiiaáéílíiiií

'I i ífilVri-'-la-.-síx-

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT APRES MARCA V.UNIT V. TOTAL

Roteador wireless 4 Portas

LANlO/lOOMbps, 1 Porta WAN
lO/lOOMbps, 1 Porta USB 2.0

25 R$187,39 RS 1.873,90UNID10 TP-LINK

R$ 1.873,90

VALOR TOTAL: R$ 1.873,90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato 18/09/2024 e vigorará até 31/12/2024

e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 1.873,90 (Um mil, oitocentos e setenta e três

reais e noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pag^ento em até 30 (^nA.dias contados da apresentação do●● ●

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizadõ~ppTÍngèio de ordemvbancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será

inteira conformid^p -comíig? e^g||iiçias e|pppialimj^te ^Ãíj(|eza
seguintes informa^^?: ífff

s.Q.ECçebimento definitivo dos bens e em

fiscal, acrescida das

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012.e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notás

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerern,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

ÜlÚiA

ç]í(íéíí||i'l’sobre o faturamento, (ISS,
●%i

no
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OU outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nào ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que á-jCÓNTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casps ém que for facultativo. ij^.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente' desIê^ã^âtápfeViste^jDafâ^õ^^àláméto^té^'data do efetivo pagamento,

ice^PÇA dp m& anteçiiqivaCjj|ôgamentd^^^

:?K

tendo como base ò ●

●r_y

6. CLÁUSULA SÉi^A -KEaWsTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão sér
reajustados, apIicandtfcsepdjúdáCíi^G^-^çuJàçdafaiíJí^ceiít^Sdni^l^^-^i^ta do orçamento estimado,
nos termos do art.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada ã

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
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mais ser utilizado» será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ac írdice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contiatado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

7.3. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de

obra.

7.4. A repactuação deverá observar o; interregno mínimo _

convenção ou dissídio coletivo 3e trabalho ou equivalente, vigenté;àií^|fqc4âá"ápresentação da proposta,

quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes
MíJ^’^ÉCIPÂí

instrumentos. ' . ....

7.4. Nas repactuáçffes súÉtsequ|htes 'à primisira^' ̂ IkiiúMl^dal^

gerador que deu érísèjo à últírna rêpãctuaçãò

7.5. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item contrato, é direito da

CONTRATADA e hÍÒ"pbdéra"áltefàrVéqüiTtbVíò''"édd^ do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.6. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.7. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preço.? da contratação, podendo ser realizada em momentos

ano, contadq. da data do acordo.

Í/&L-
,á partir da data do fato»f

'V.

■XJJ
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,

tais como os custos decorrentes da mão de cbra e os custos decorrentes dos insumos necessários à

execução do serviço.

7.8. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de oura decorrente desses instrumentos.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da COMTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçao.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactàação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não soíicitè a repactuação íívamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclus|pidessé direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial.

exceto quando se tomaremí:Gbng^n*cí^'pof feçâ fc insthirneráòHegaif sentença normativa, acordo

coletivo ou convenipo colê^.a

liuah!., ,

f.a.
«m●  1i 1 a● r!‘ÜJ-y -^ íLM5 u

8. CLÁUSULA ÒÍTÁVA - G>3&WTIAT)E ̂
■i I

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual dá execução, pelas razões abaixo justificadas:

i^É^ífeóntrataçÕes de bens, obras é

irígàções assumidas pelo contratado,

8.1.1. A Administraçãò.téiri

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das '

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de j.;p.rantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção
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ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei U.133/21, art. 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia t:. al ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente rest>*i;ão  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NOPÍA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de enticga será de 20 (vinte) dia.? úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou erh parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÁO.

ide Sousa Nascimento, Nomeada10.1. A fiscalização da execução do obje^jserá
pela Portaria n° 0Jl/'2924.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atestõ Jicjlas, :i|0jf?>^ãcàis ficará a cargo de
servidor designado pelò Prefeito Municipal

-íuada por
3^

10.3. O fiscal do contrato ficaráji‘e^^(pi|á>íiè(^^njiagoiçjp^^iiljj^vp.||§|bi^^jtp:dos produtos, conferência

das quantidades e i^opitorar-Á' qu^|i^ê''deies
10.4. O fiscal doloaiituiífmfo^ffflía seuúfsÇE    .

convenientes, a situa^ç^ü^ígeni^i^r deçisác oiiiptovlfêtfbra sua competência (Lei n®

■r'r.

í^^'‘pR a adoção das medidas

14.133/2021, art. 117, §2°).
10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

O contratado seráatendidas pela CONTP.AT.^A9.j:5semv^:ftUE;|p^ia-i.;^^iní^^gi,f'^Unicipal.
responsável pelos dajc!éSi;^uâàdQS!idíi:ettórtfe^^' ^idMÚ em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei n'’ 14 133/2021, art. 120).
10.6. A fiscalização de oue trata este item exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregiiiaridade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilídade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMSIR.^^
CONTRATADA.

C. ERIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11. l. São obrigações da Contratante:

1 l.l.I. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar .ninuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
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com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimento

definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito. imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reoarado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cuiTiprlmento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

observada a ordem cronológica para cada fontee forma estabelecidos no Edital e seus ar

diferenciada de recursos, nos termos do art. 14) da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá poi quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

: s,

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigíções constari®|ií^dítal, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusiv^entê seus os riscos e as despesas dècpt^tes,i^ííóa’'e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestaçãoSdós sèFviçós^ébf pèVfe&^tíndf^s; ISiífbímè^éspecifícaçÕes, prazo e local

constantes no
r,};

.f

nota fiscal, na qualTeí^o. deiR^fer^ciSyi seuá:i%p’f’fxd|J:

constarão as indicàçSés rèferèntès^quantidèdíí ' 34tèris=^1ízádòí^nès sér^i^s;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos d^ícorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código

11.3.3. Responsabilizar-se pèlósÉSntóèãu^fós^^díreíáMbméÉ^^í^ii ç̂ão

da execução do contrato;

ou a terceiros em razão

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, lefeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização aos serviços, os motivos que impos.sibihtem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no esíuríc técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA .'i /)ES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas Iniiações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa:

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar c>.. contratar.

12.2. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração coinstida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração

12.2.5. a implantação ou o aperfeiç.oamèhto d. pio^rama de'in^

dos órgãos de contrcle.,,. ■ ' ̂

12.3. § 2° A sanção prevista capjjt,dp^^j:t J56 da 14.133/21 será aplicada
,Í7::V PHtrkçfc

exclusivamente pela ipfr^b a^ipListrativa-de ppyiista-jOS.,

14.133/21, quando'%(> se a^piposilao^déjljelftàlípdép "

12.3.1. § 3° A sanção prêvistá nolnclso lí, do caput do art. 156, daXei 1^.133/21, calculada na forma

l^e, confotmejgormas e orientações
'fi*

%í,Wi

do edita! ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) plicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

●  t , 4l". i*’í- ●' q %' ● ●
1 ;.4íü—

^“"'■■^1^0 direta e será a

12.4. § 4® A sanção prevista no inciso III do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas picvistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/'21, quando não se justffícsr  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. ;

12.5. § 5® A sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ap

responsável pelas infrações administrativas D;eV‘Stas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infracõs? administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do refrriao artigo que justifrqiiem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
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prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/2 í,  e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 5° A sanção prevista no inciso !V, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIU, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem .a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21. f ■ ledirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de tc'dos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.7. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal

12.8. § 7® As sanções previstas nos incisoVL e i  V do capi
iIBr.

156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulaíivamení^coíh à prevista no inciso II do

12.9. § 8° Se a multa aplicada e as indenh.ações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela-Adrfíini^@b^a6'cbl':b:aM^'Íálá{i''â8r-̂ rdí^ésse valor, a diferença será

descontada da gar^tia preMda^òftç^ cob|,adi;;jádií§aíi]^nt^^^^^^
^  fkrV. , ,

12.10. § 9° A apIfiõlX^d^dãs^arilliás^preví^s nõ- cápul«do“SH.â3i66^da^lãèf^'14.133/21 não exclui, ern

lülrii

1«?.

hipótese alguma, a obrigação de reparação iníegrrd do dano causado à Administração Pública.

12.10.1. Ma da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa dódhtetèssádÔffô^iíií^ò'^dé^^5''(qtfíbjiiÍBf43iàVut^'ál®ri^^^ da data de sua intimação.

12.10.2. A aplicação das sanções previstas no« incisos llí e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

nt abilização, a ser conduzido por comissão composta dedependerá da instaurj ção de processo de rev

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que aval ará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 contratado para, no prazo de 15 (qumíc) cilas úteis, contado da data de intimação, apresentar

defesa escrita e esperificar as provas que prrtfnd.n produzir.

12.11. § l°Na hipótese rie deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o r,u o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze^ dias úteis, contado da data da intimação.

12.11.1. §2® SerãC' indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
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impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cíno:; ^nos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pela instauração do n^ocesso de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/2 í;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que im i

12.13. Os atos previstos como infrações admi

e contratos da Administração Pública oue tamoém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846,

de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

^e a conclusão da apuração administrativa,

●favas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações\i‘.

procedimental e a autoridade competente def1ilo'-:s na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser dervc rsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

svistos na Lei 14.133/21 ou para
iiv.

para facilitar, encobrir ou dissimular a ptàt . atos i

provocar confusão patriroonial, é, nesse cas*' 'odos os efeitos d^'"sançõeájijp1icadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa dd-mesfríÓ í^'Ó^'cbhrn;láçííó"%e cònirole, de fato ou de direito,

^áâplã|^fesa e a obrigatoriedadeI m. ...#
SS7-.Í3 !!;a-■X

com 0 sancionado^lvbbsersfádõs.iiim qs;$,ásps|^o
de análise jurídicãTpr^ü: ti;á

12.15. O Poderes Executivo deverá, no p.-'--!!.- irájcimo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, ipicraar e:m|mteriattmíi;i|d.oíf ,ps.!d^PS-^Íãl^.y^^:^;^çÕes por ele aplicadas, para

fms de publicidade (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punídes (Cnep). insti'^;íd''‘3 ro âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atrase iriju':t'ficç.do na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edita! c v em contrato, A apHcaç.v <1,. multa de mora não impedirá que a Administração a

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

i V

converta em compensatória e promova a e;

outras sanções previstes na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou rontratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulaíivamente:

12.17.1. reparação integral do dano causado á Adrr inistração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

X\'
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12.17.3. transcurso do prazo mínimo de ) (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (írêf' jos da aplicação da penalidade, no caso de declaração

de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xil do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como co.ndição de reabilitação dc

programa de integridade pelo responsável.

'tar.í? ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
I

13. CLÁUSUÍ A DÉCIM A TERCEmA- f-X f^NÇÃO.

13.1. O PRESENTR TERMO DE CONTR/V ÍO DERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ate unMrtcral c cicrite da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.I33/2Õ2I, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sançõer previstas no 1 ermo de P.~:f f°ncia, anexo^;^;£dítal;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 13 * ' -iso II, da 133/2021.
f-- ■

13.2. A exánvâü deverá st*r icmiaif-.-cnte motivada nos at^|^ph>cesso administrativo

assegurado á COVTRA" i: ampla defesa, verificada a ocorrência de um dosA ■} TrRto è pré/ic
motivos previstos p.o art. 137

ídr>'rlRp®Np^Ti^^!^effl|;.cflí^ de rescisão13.3. A CONTR 4fFAD.^pnbp^gs di
administrar va prc-vrjtía nô^RTip^caiífei njl
13.4. O Tí:PMt3 HE RESCÍS/lS SERÁ PP-í. OIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASFECTCr., CO^TORME O

h;

q^idos;13.4.1. Bclapço cx'- é/í\ú-f  'rJâutiír:\ rTCTÍjftlí?

13.4.2. Relação cios pàgarneníos já eiéíuado^'

n \i

i ,í
'
i h

a deví,í. **

13.4.3. Indenizações e mo.-tas.

14. CLÁUSULA OÉCÍMA QUARÍ A-VEDaÇOES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucions»-ou Mti<'7ar este Temo de para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a exec.uçãc :● :=3b alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em íei.

15. CLÁUSUIA, TTCIMA QUINTA - ALTT :\aÇÒES.

15.1. Eventuais aTeiaçôes ronínituais reger , /?!a disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.
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15.2. A CONTRA.TADA é obrigada a aceita^, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se tizerem necessários, ate o Umie de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo cfc!-^’"r jdo entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor in.cial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SE Li>i. LOt* CASOS OMISSOS.

16.1. Os Cíifos c. riÍF.sjí'. s-.^rr.o decididos pela '20N'^RATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 14.133/20.21 e diínials tici*T*íin de iicitnções í  o itratos administrativos e, subsidiariamente, segundo

as normas o prir..

17. CLÁUSLT. A DÉCIMA SÉTilMA - PUiíi:.'. . KÇÃO.

17.1. Incumbira a CO^'TRA'í'Aj'í VE providenciáf  a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Ofir.*íil, d.=; i;o 'd:' r.r.n. o lr:c nn L?Í 1033/2021.

18. CLÁUSUL T DÉC7? f/\ O íT-A'-A - FOV.O.

gerais dos contratos.,.ij'

para dirimir os litígios que decorrerem da execução18.1. É eleito o í oro üa Cornai ca de Balsas - C

deste Termo ae Coauato que nào possam ser t. 'ostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2C2'

j  :iTno de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

:r 1 ● C* i assinado pelos contraentes.

Para flrmeiai s ■;'a'ldado lo pi'.ctLet:io, o oít
igual teor, 'IA: (: i emt.
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